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1. ATO DO DIRETOR-GERAL

1.1. INSTRUÇÃO NORMATIVA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Instrução Normativa-TSE n. 3

Dispõe sobre a lotação, a movimentação e a seleção 

interna de servidoras e servidores no Tribunal Superior 

Eleitoral.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso VIII, do Regulamento Interno 

da Secretaria,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A lotação, a movimentação e a seleção interna de servidoras e servidores 

no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) passam a ser regulamentadas por esta Instrução 

Normativa (IN).
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§ 3º Enquanto estiver lotada(o) provisoriamente, a servidora ou o servidor deverá 

cumprir a modalidade e o horário de trabalho estabelecidos pela unidade de lotação.
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Art. 7º As servidoras e os servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro de 
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CAPÍTULO IV
DA REPOSIÇÃO DE VAGAS
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gabinetes de ministro.

CAPÍTULO V
DA SELEÇÃO INTERNA

Art. 14. A nomeação para cargo em comissão ou a designação para função 
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§ 2º O edital, o resultado e os comunicados da seleção deverão ser publicados de 

forma a dar transparência ao conteúdo.
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cuja indicação tem caráter temporário e não altera a unidade de lotação dos participantes.

CAPÍTULO VI
DA INADAPTAÇÃO FUNCIONAL
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§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a servidora ou o servidor poderá ter lotação 
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na unidade de lotação.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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informação poderão ser lotados na área de auditoria para tecnologia da informação, 
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ainda que não seja para ocupar cargo em comissão ou função comissionada, desde que 
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Art. 27. Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Anexo

Instrução Normativa-TSE n. 3

UNIDADE

NÚMERO MÁXIMO 

DE SERVIDORES 

PROPOSTO NO 

QLP

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 9

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 6

ASSESSORIA DE INCLUSÃO E DIVERSIDADE 3

ASSESSORIA DE APOIO AOS MINISTROS SUBSTITUTOS 7

ASSESSORIA DE PLENÁRIO 5

ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO PARLAMENTAR 4

ASSESSORIA DE GESTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 7

ASSESSORIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 5

ASSESSORIA DE CERIMONIAL 5

ASSESSORIA ESPECIAL DE ENFRENTAMENTO À DESINFORMAÇÃO 6

ASSESSORIA DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 9

ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL 8

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA 16

SECRETARIA JUDICIÁRIA 65

OUVIDORIA 5

ASSESSORIA DE EXAME DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 32

ASSESSORIA CONSULTIVA 10

MINISTRO 1 – STF

Lotação estabelecida 
de 16 servidores, 

conforme Portaria-TSE  
n. 1.083/2016.

MINISTRO 2 – STF

MINISTRO 3 – STJ

MINISTRO 4 – STJ

MINISTRO 5 – JURISTA

MINISTRO 6 – JURISTA
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UNIDADE

NÚMERO MÁXIMO 

DE SERVIDORES 

PROPOSTO NO 

QLP

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL 30

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 13

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E PROCESSO DISCIPLINAR 2

ASSESSORIA DO CENTRO CULTURAL DA JUSTIÇA ELEITORAL 4

ASSESSORIA JURÍDICA 12

ASSESSORIA DE GESTÃO ELEITORAL 7

ASSESSORIA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 3

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 88

SECRETARIA DE AUDITORIA 26

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO 65

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 100

SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO, GESTÃO ESTRATÉGICA E 
SOCIOAMBIENTAL

20

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE

80

SECRETARIA DE POLÍCIA JUDICIAL 35

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 160

�

(continuação)



Esta obra foi composta na fonte Helvetice Neue, 
corpo 12 e entrelinhas de 14,4 pontos.
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